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LEI N.º 6.278, DE 04 DE JULHO DE 2023
DISPÕE sobre medidas para assegurar a 
inclusão e a proteção da pessoa gorda nos 
estabelecimentos de ensino localizados no 
Estado do Amazonas.

FAÇO SABER a todos os habitantes que a ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
decretou e eu sanciono a presente

L E I :
Art. 1.º Ficam os estabelecimentos de ensino das redes pública e privada, 

no âmbito do Estado do Amazonas, obrigados a observar as medidas de 
inclusão e proteção da pessoa gorda prevista nesta Lei.

Art. 2.º Para fins desta Lei, entende-se por:
I - VETADO
II - práticas gordofóbicas: atos de preconceito, repulsa ou discriminação 

social cometidos contra a pessoa gorda;
III - acessibilidade: possibilidade e condição de alcance, percepção e 

entendimento para utilização, com segurança e autonomia, de espaços e 
mobiliários.

Art. 3.º As medidas de inclusão e proteção da pessoa gorda 
compreendem:

I - disponibilização de mobiliário adequado e suficiente para atendimento 
da demanda, de acordo com as normas estabelecidas pelo Instituto de 
Pesos e Medidas do Estado do Amazonas - IPEM/AM;

II - garantia de acessibilidade aos espaços e integração a todas as 
atividades educacionais e de lazer que sua condição pessoal possibilite;

III - promoção de debates sobre a diversidade dos corpos e o respeito 
às diferenças, garantindo o ensino livre de discriminação ou práticas 
gordofóbicas; e

IV - capacitação do corpo docente e equipe de apoio para acolher a 
pessoa com obesidade.

Art. 4.º VETADO
Art. 5.º A responsabilidade da fiscalização do estabelecimento e 

aplicação das penalidades será regulamentada pelo Poder Executivo, que 
indicará o órgão responsável pela sua execução.

Art. 6.º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por 
conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 7.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 04 de julho de 2023.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

FLÁVIO CORDEIRO ANTONY FILHO
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil

MARIA JOSEPHA PENELLA PÊGAS CHAVES
Secretária de Estado de Educação e Desporto Escolar

<#E.G.B#140900#4#143717/>

Protocolo 140900
<#E.G.B#140901#4#143718>

DECRETO Nº 47.715, DE 04 DE JULHO DE 2023.
ABRE crédito adicional suplementar que especifica, no 
Orçamento Fiscal vigente da Administração Direta e Indireta.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista a autorização contida no artigo 4º da Lei 
nº 6.155 de 28 de dezembro de 2022

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto, no Orçamento Fiscal vigente da Administração 

Direta e Indireta, crédito adicional suplementar no valor de R$4.608.509,86 
(QUATRO MILHÕES, SEISCENTOS E OITO MIL, QUINHENTOS E 
NOVE REAIS E OITENTA E SEIS CENTAVOS), para atender às dotações 
indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo 
anterior decorrerão de anulação das dotações indicadas no Anexo II deste 
Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 04 de julho de 2023.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

ALANA BARBOSA VALÉRIO TOMAZ
Secretária de Estado da Fazenda, em exercício

ANEXOS DO DECRETO Nº 47.715, DE 04 DE JULHO DE 2023

ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO

14000 SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
14101 SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

PT REGIÃO TIPO
AÇÃO

FONTE DE
RECURSOS

NATUREZA
DA

DESPESA

PESSOAL E
ENCARGOS

JUROS E
ENCARGOS DA

DÍVIDA

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES

INVERSÕES
FINANCEIRASINVESTIMENTOS AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

3259 GESTÃO FISCAL, ORÇAMENTÁRIA, CONTÁBIL, FINANCEIRA, ADMINISTRATIVA E
MODERNIZAÇÃO FAZENDÁRIA

04 129 3259 2097 - Funcionamento das Unidades da SEFAZ
0002 A 1.500.100 3390 2.500,00
0002 A 1.500.100 3390 3.000,00
0003 A 1.500.100 3390 3.600,00
0003 A 1.500.100 3390 8.000,00
0003 A 1.500.100 3390 10.000,00
0004 A 1.500.100 3390 5.500,00
0004 A 1.500.100 3390 6.500,00
0005 A 1.500.100 3390 2.500,00
0005 A 1.500.100 3390 3.000,00
0006 A 1.500.100 3390 2.500,00
0006 A 1.500.100 3390 3.000,00
0007 A 1.500.100 3390 3.000,00
0007 A 1.500.100 3390 3.500,00
0008 A 1.500.100 3390 2.500,00
0008 A 1.500.100 3390 3.000,00
0010 A 1.500.100 3390 4.500,00
0010 A 1.500.100 3390 5.000,00

TOTAL 71.600,00

71.600,00                TOTAL POR SECRETARIA

22000 SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA
22201 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

PT REGIÃO TIPO
AÇÃO

FONTE DE
RECURSOS

NATUREZA
DA

DESPESA

PESSOAL E
ENCARGOS

JUROS E
ENCARGOS DA

DÍVIDA

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES

INVERSÕES
FINANCEIRASINVESTIMENTOS AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

0001 PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO

06 122 0001 2001 - Administração da Unidade
0001 A 1.501.201 3390 981.825,00

06 122 0001 2003 - Remuneração de Pessoal Ativo do Estado e Encargos Sociais
0001 A 1.501.201 3190 786.000,00
0001 A 1.501.201 3190 1.324.000,00

TOTAL 2.110.000,00 981.825,00

3.091.825,00                TOTAL POR SECRETARIA

1

ANEXOS DO DECRETO Nº 47.715, DE 04 DE JULHO DE 2023

28000 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E DESPORTO
28201 CENTRO DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DO AMAZONAS

PT REGIÃO TIPO
AÇÃO

FONTE DE
RECURSOS

NATUREZA
DA

DESPESA

PESSOAL E
ENCARGOS

JUROS E
ENCARGOS DA

DÍVIDA

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES

INVERSÕES
FINANCEIRASINVESTIMENTOS AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

3249 FORMAR PARA DESENVOLVER

12 363 3249 1082 - Implantação das Unidades Descentralizadas e dos Núcleos de Formação
0001 P 1.500.100 4450 1.401.186,76

TOTAL 1.401.186,76

1.401.186,76                TOTAL POR SECRETARIA

41000 SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
41101 SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

PT REGIÃO TIPO
AÇÃO

FONTE DE
RECURSOS

NATUREZA
DA

DESPESA

PESSOAL E
ENCARGOS

JUROS E
ENCARGOS DA

DÍVIDA

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES

INVERSÕES
FINANCEIRASINVESTIMENTOS AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

3260 SISTEMA PRISIONAL

14 421 3260 2123 - Administração e Operacionalização do Sistema Prisional
0001 A 2.501.160 3350 43.898,10

TOTAL 43.898,10

43.898,10                TOTAL POR SECRETARIA

4.608.509,86TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES

ANEXO II (Artigo 2º) - ANULAÇÃO

14000 SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
14101 SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

PT REGIÃO TIPO
AÇÃO

FONTE DE
RECURSOS

NATUREZA
DA

DESPESA

PESSOAL E
ENCARGOS

JUROS E
ENCARGOS DA

DÍVIDA

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES

INVERSÕES
FINANCEIRASINVESTIMENTOS AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

0001 PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO

04 122 0001 2001 - Administração da Unidade
0001 A 1.500.100 3390 2.600,00

3259 GESTÃO FISCAL, ORÇAMENTÁRIA, CONTÁBIL, FINANCEIRA, ADMINISTRATIVA E
MODERNIZAÇÃO FAZENDÁRIA

04 129 3259 2096 - Gestão Administrativa,Tributária, Financeira, Contábil e Orçamentária
0001 A 1.500.100 3390 50.500,00
0001 A 1.500.100 3391 18.500,00

TOTAL 71.600,00

71.600,00                TOTAL POR SECRETARIA

2

VÁLIDO SOMENTE COM AUTENTICAÇÃO
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ANEXOS DO DECRETO Nº 47.715, DE 04 DE JULHO DE 2023

28000 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E DESPORTO
28201 CENTRO DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DO AMAZONAS

PT REGIÃO TIPO
AÇÃO

FONTE DE
RECURSOS

NATUREZA
DA

DESPESA

PESSOAL E
ENCARGOS

JUROS E
ENCARGOS DA

DÍVIDA

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES

INVERSÕES
FINANCEIRASINVESTIMENTOS AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

3249 FORMAR PARA DESENVOLVER

12 363 3249 1082 - Implantação das Unidades Descentralizadas e dos Núcleos de Formação
0001 P 1.500.100 4450 1.401.186,76

TOTAL 1.401.186,76

1.401.186,76                TOTAL POR SECRETARIA

41000 SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
41101 SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

PT REGIÃO TIPO
AÇÃO

FONTE DE
RECURSOS

NATUREZA
DA

DESPESA

PESSOAL E
ENCARGOS

JUROS E
ENCARGOS DA

DÍVIDA

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES

INVERSÕES
FINANCEIRASINVESTIMENTOS AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

3260 SISTEMA PRISIONAL

14 421 3260 2123 - Administração e Operacionalização do Sistema Prisional
0001 A 2.501.160 3350 43.898,10

TOTAL 43.898,10

43.898,10                TOTAL POR SECRETARIA

4.608.509,86TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES

ANEXO II (Artigo 2º) - ANULAÇÃO

14000 SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
14101 SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

PT REGIÃO TIPO
AÇÃO

FONTE DE
RECURSOS

NATUREZA
DA

DESPESA

PESSOAL E
ENCARGOS

JUROS E
ENCARGOS DA

DÍVIDA

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES

INVERSÕES
FINANCEIRASINVESTIMENTOS AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

0001 PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO

04 122 0001 2001 - Administração da Unidade
0001 A 1.500.100 3390 2.600,00

3259 GESTÃO FISCAL, ORÇAMENTÁRIA, CONTÁBIL, FINANCEIRA, ADMINISTRATIVA E
MODERNIZAÇÃO FAZENDÁRIA

04 129 3259 2096 - Gestão Administrativa,Tributária, Financeira, Contábil e Orçamentária
0001 A 1.500.100 3390 50.500,00
0001 A 1.500.100 3391 18.500,00

TOTAL 71.600,00

71.600,00                TOTAL POR SECRETARIA

2

ANEXOS DO DECRETO Nº 47.715, DE 04 DE JULHO DE 2023

22000 SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA
22201 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

PT REGIÃO TIPO
AÇÃO

FONTE DE
RECURSOS

NATUREZA
DA

DESPESA

PESSOAL E
ENCARGOS

JUROS E
ENCARGOS DA

DÍVIDA

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES

INVERSÕES
FINANCEIRASINVESTIMENTOS AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

0001 PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO

06 122 0001 2001 - Administração da Unidade
0001 A 1.501.201 3390 3.426,00
0001 A 1.501.201 3390 104.267,81
0001 A 1.501.201 3390 1.241.169,06

3264 AMAZONAS SEGURO

06 122 3264 1217 - Construção, Reforma e Ampliação do Sistema de Segurança Pública
0001 P 1.501.201 4490 761.137,13
0001 P 1.501.201 4490 981.825,00

TOTAL 1.348.862,87 1.742.962,13

3.091.825,00                TOTAL POR SECRETARIA

28000 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E DESPORTO
28201 CENTRO DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DO AMAZONAS

PT REGIÃO TIPO
AÇÃO

FONTE DE
RECURSOS

NATUREZA
DA

DESPESA

PESSOAL E
ENCARGOS

JUROS E
ENCARGOS DA

DÍVIDA

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES

INVERSÕES
FINANCEIRASINVESTIMENTOS AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

3249 FORMAR PARA DESENVOLVER

12 363 3249 2257 - Formação Técnica de Nível Médio
0001 A 1.500.100 3350 1.401.186,76

TOTAL 1.401.186,76

1.401.186,76                TOTAL POR SECRETARIA

41000 SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
41101 SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

PT REGIÃO TIPO
AÇÃO

FONTE DE
RECURSOS

NATUREZA
DA

DESPESA

PESSOAL E
ENCARGOS

JUROS E
ENCARGOS DA

DÍVIDA

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES

INVERSÕES
FINANCEIRASINVESTIMENTOS AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

3260 SISTEMA PRISIONAL

14 421 3260 1214 - Construção e Aparelhamento das Unidades Prisionais
0002 P 2.501.160 4490 43.898,10

TOTAL 43.898,10

43.898,10                TOTAL POR SECRETARIA

4.608.509,86TOTAL DAS ANULAÇÕES

3

Protocolo 140901

DECRETO Nº 47.716, DE 04 DE JULHO DE 2023.
ABRE crédito adicional suplementar que especifica, no 
Orçamento Fiscal vigente da Administração Direta.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista a autorização contida no artigo 5º, Inciso 
II, da Lei nº 6.155 de 28 de dezembro de 2022

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto, no Orçamento Fiscal vigente da Administração 

Direta, crédito adicional suplementar no valor de R$24.576.460,05 
(VINTE E QUATRO MILHÕES, QUINHENTOS E SETENTA E SEIS MIL, 
QUATROCENTOS E SESSENTA REAIS E CINCO CENTAVOS), para 
atender às dotações indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo 
anterior decorrerão de Excesso de Arrecadação, Fonte 1.500.100 - Recursos 
não Vinculados de Impostos, a se verificar no Exercício Financeiro.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 04 de julho de 2023.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

ALANA BARBOSA VALÉRIO TOMAZ
Secretária de Estado da Fazenda, em exercício

ANEXO DO DECRETO Nº 47.716, DE 04 DE JULHO DE 2023

ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO

28000 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E DESPORTO
28101 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E DESPORTO

PT REGIÃO TIPO
AÇÃO

FONTE DE
RECURSOS

NATUREZA
DA

DESPESA

PESSOAL E
ENCARGOS

JUROS E
ENCARGOS DA

DÍVIDA

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES

INVERSÕES
FINANCEIRASINVESTIMENTOS AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

3283 EDUCAR PARA TRANSFORMAR

12 122 3283 2489 - Modernização da Gestão Administrativa
0011 A 1.500.100 3390 37.828,35

12 361 3283 2738 - Modernização da Gestão da Educação Básica - Ensino Fundamental
0011 A 1.500.100 3390 269.315,85

12 362 3283 2739 - Modernização da Gestão da Educação Básica - Ensino Médio
0011 A 1.500.100 3390 269.315,85

TOTAL 576.460,05

576.460,05                TOTAL POR SECRETARIA

37000 SECRETARIA DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
37101 SECRETARIA DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

PT REGIÃO TIPO
AÇÃO

FONTE DE
RECURSOS

NATUREZA
DA

DESPESA

PESSOAL E
ENCARGOS

JUROS E
ENCARGOS DA

DÍVIDA

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES

INVERSÕES
FINANCEIRASINVESTIMENTOS AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

3229 GESTÃO E SERVIÇOS AO ESTADO

24 131 3229 2152 - Divulgação e Publicidade das Ações de Governo
0001 A 1.500.100 3390 24.000.000,00

TOTAL 24.000.000,00

24.000.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

24.576.460,05TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES

1

Protocolo 140904

<#E.G.B#140905#5#143722>

DECRETO Nº 47.717, DE 04 DE JULHO DE 2023.
ABRE crédito adicional suplementar que especifica, 
nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade vigentes da 
Administração Direta e Indireta.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista a autorização contida no artigo 5º, Inciso 
II, da Lei nº 6.155 de 28 de dezembro de 2022

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto, nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade vigentes 

da Administração Direta e Indireta, crédito adicional suplementar no valor 
de R$36.324.800,00 (TRINTA E SEIS MILHÕES, TREZENTOS E VINTE E 
QUATRO MIL E OITOCENTOS REAIS), para atender às dotações indicadas 
no Anexo I deste Decreto.

VÁLIDO SOMENTE COM AUTENTICAÇÃO
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Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo 
anterior decorrerão de Excesso de Arrecadação, Fonte 1.761.118 - Recursos 
Vinculados ao Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza - FECOP, a se 
verificar no Exercício Financeiro.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 04 de julho de 2023.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

ALANA BARBOSA VALÉRIO TOMAZ
Secretária de Estado da Fazenda, em exercício

<#E.G.B#140905#6#143722/>

<#E.G.B#140907#6#143724>

DECRETO Nº 47.718, DE 04 DE JULHO DE 2023.
ABRE crédito adicional suplementar que especifica, no 
Orçamento Fiscal vigente da Administração Indireta.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista a autorização contida no artigo 5º, Inciso 
IV, da Lei nº 6.155 de 28 de dezembro de 2022

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto, no Orçamento Fiscal vigente da Administração 

Indireta, crédito adicional suplementar no valor de R$170,65 (CENTO E 
SETENTA REAIS E SESSENTA E CINCO CENTAVOS), para atender à 
dotação indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2º O recurso necessário à execução do disposto no artigo anterior 
decorrerá de Superávit Financeiro da Fonte 2.501.201 - Outros Recursos 
não Vinculados - Diretamente Arrecadados, apurado no Balanço Patrimonial 
do INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO E FLORESTAL 
SUSTENTÁVEL DO ESTADO DO AMAZONAS.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 04 de julho de 2023.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

ALANA BARBOSA VALÉRIO TOMAZ
Secretária de Estado da Fazenda, em exercício

Protocolo 140905

ANEXO DO DECRETO Nº 47.717, DE 04 DE JULHO DE 2023

ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO

25000 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E REGIÃO METROPOLITANA DE MANAUS
25204 SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO

PT REGIÃO TIPO
AÇÃO

FONTE DE
RECURSOS

NATUREZA
DA

DESPESA

PESSOAL E
ENCARGOS

JUROS E
ENCARGOS DA

DÍVIDA

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES

INVERSÕES
FINANCEIRASINVESTIMENTOS AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

3300 MAIS INFRA

16 482 3300 2788 - Ações Emergenciais de Moradia
0001 A 1.761.118 3390 1.324.800,00

TOTAL 1.324.800,00

1.324.800,00                TOTAL POR SECRETARIA

31000 SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
31101 SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

PT REGIÃO TIPO
AÇÃO

FONTE DE
RECURSOS

NATUREZA
DA

DESPESA

PESSOAL E
ENCARGOS

JUROS E
ENCARGOS DA

DÍVIDA

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES

INVERSÕES
FINANCEIRASINVESTIMENTOS AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

SEGURIDADE

3308 COMBATE À PANDEMIA DA COVID-19

08 244 3308 1562 - Mitigação dos Efeitos Financeiros da Covid-19 em Ações de Geração de Renda e de Assistência Social

0001 P 1.761.118 3390 35.000.000,00

TOTAL 35.000.000,00

35.000.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

36.324.800,00TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES

1

ANEXO DO DECRETO Nº 47.718, DE 04 DE JULHO DE 2023

ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO

18000 SECRETARIA DE ESTADO DE PRODUÇÃO RURAL
18201 INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO E FLORESTAL SUSTENTÁVEL DO ESTADO
DO AMAZONAS

PT REGIÃO TIPO
AÇÃO

FONTE DE
RECURSOS

NATUREZA
DA

DESPESA

PESSOAL E
ENCARGOS

JUROS E
ENCARGOS DA

DÍVIDA

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES

INVERSÕES
FINANCEIRASINVESTIMENTOS AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

0001 PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO

20 122 0001 2001 - Administração da Unidade
0001 A 2.501.201 3390 170,65

TOTAL 170,65

170,65                TOTAL POR SECRETARIA

1

ANEXO DO DECRETO Nº 47.718, DE 04 DE JULHO DE 2023

ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO

18000 SECRETARIA DE ESTADO DE PRODUÇÃO RURAL
18201 INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO E FLORESTAL SUSTENTÁVEL DO ESTADO
DO AMAZONAS

PT REGIÃO TIPO
AÇÃO

FONTE DE
RECURSOS

NATUREZA
DA

DESPESA

PESSOAL E
ENCARGOS

JUROS E
ENCARGOS DA

DÍVIDA

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES

INVERSÕES
FINANCEIRASINVESTIMENTOS AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

0001 PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO

20 122 0001 2001 - Administração da Unidade
0001 A 2.501.201 3390 170,65

TOTAL 170,65

170,65                TOTAL POR SECRETARIA

1

Protocolo 140907

<#E.G.B#140908#6#143725>

DECRETO Nº 47.719, DE 04 DE JULHO DE 2023.
ABRE crédito adicional suplementar que especifica, no 
Orçamento Fiscal vigente da Administração Indireta.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista a autorização contida no artigo 5º, Inciso 
IV, da Lei nº 6.155 de 28 de dezembro de 2022

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto, no Orçamento Fiscal vigente da Administração 

Indireta, crédito adicional suplementar no valor de R$1.800.000,00 (HUM 
MILHÃO E OITOCENTOS MIL REAIS), para atender às dotações indicadas 
no Anexo I deste Decreto.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo 
anterior decorrerão de Superávit Financeiro da Fonte 2.569.259 - Outras 
Transferências de Recursos do FNDE, apurado no Balanço Patrimonial do 
CENTRO DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DO AMAZONAS.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 04 de julho de 2023.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

ALANA BARBOSA VALÉRIO TOMAZ
Secretária de Estado da Fazenda, em exercício

<#E.G.B#140908#6#143725/>

ANEXO DO DECRETO Nº 47.719, DE 04 DE JULHO DE 2023

ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO

28000 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E DESPORTO
28201 CENTRO DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DO AMAZONAS

PT REGIÃO TIPO
AÇÃO

FONTE DE
RECURSOS

NATUREZA
DA

DESPESA

PESSOAL E
ENCARGOS

JUROS E
ENCARGOS DA

DÍVIDA

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES

INVERSÕES
FINANCEIRASINVESTIMENTOS AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

3249 FORMAR PARA DESENVOLVER

12 363 3249 2260 - Desenvolvimento de Projetos, Bens e Serviços Técnicos e Científicos
0001 A 2.569.259 3390 200.000,00
0001 A 2.569.259 3390 210.000,00
0001 A 2.569.259 3390 240.000,00
0001 A 2.569.259 3390 1.150.000,00

TOTAL 1.800.000,00

1.800.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

1

ANEXO DO DECRETO Nº 47.719, DE 04 DE JULHO DE 2023

ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO

28000 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E DESPORTO
28201 CENTRO DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DO AMAZONAS

PT REGIÃO TIPO
AÇÃO

FONTE DE
RECURSOS

NATUREZA
DA

DESPESA

PESSOAL E
ENCARGOS

JUROS E
ENCARGOS DA

DÍVIDA

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES

INVERSÕES
FINANCEIRASINVESTIMENTOS AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

3249 FORMAR PARA DESENVOLVER

12 363 3249 2260 - Desenvolvimento de Projetos, Bens e Serviços Técnicos e Científicos
0001 A 2.569.259 3390 200.000,00
0001 A 2.569.259 3390 210.000,00
0001 A 2.569.259 3390 240.000,00
0001 A 2.569.259 3390 1.150.000,00

TOTAL 1.800.000,00

1.800.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

1

Protocolo 140908

7>

DECRETO Nº 47.720, DE 04 DE JULHO DE 2023.
ABRE crédito adicional suplementar que especifica, no 
Orçamento Fiscal vigente da Administração Indireta.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista a autorização contida no artigo 5º, Inciso 
IV, da Lei nº 6.155 de 28 de dezembro de 2022

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto, no Orçamento Fiscal vigente da Administração 

Indireta, crédito adicional suplementar no valor de R$1.300.000,00 (HUM 
MILHÃO E TREZENTOS MIL REAIS), para atender à dotação indicada no 
Anexo I deste Decreto.

Art. 2º O recurso necessário à execução do disposto no artigo anterior 
decorrerá de Superávit Financeiro da Fonte 2.759.285 - Recursos Vinculados 
a Fundos - Outras Fontes, apurado no Balanço Patrimonial do FUNDO DE 
APOIO AO EXERCÍCIO DO CONTROLE EXTERNO.

VÁLIDO SOMENTE COM AUTENTICAÇÃO
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 04 de julho de 2023.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

ALANA BARBOSA VALÉRIO TOMAZ
Secretária de Estado da Fazenda, em exercício

<#E.G.B#140910#7#143727/>

ANEXO DO DECRETO Nº 47.720, DE 04 DE JULHO DE 2023

ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO

02000 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS
02701 FUNDO DE APOIO AO EXERCÍCIO DO CONTROLE EXTERNO

PT REGIÃO TIPO
AÇÃO

FONTE DE
RECURSOS

NATUREZA
DA

DESPESA

PESSOAL E
ENCARGOS

JUROS E
ENCARGOS DA

DÍVIDA

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES

INVERSÕES
FINANCEIRASINVESTIMENTOS AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

0056 CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS

01 126 0056 2056 - Desenvolvimento e Integração de Sistemas de Controle Informatizados
0001 A 2.759.285 4490 1.300.000,00

TOTAL 1.300.000,00

1.300.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

1

Protocolo 140910

DECRETO Nº 47.721, DE 04 DE JULHO DE 2023.
ABRE crédito adicional suplementar que especifica, no 
Orçamento Fiscal vigente da Administração Indireta.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista a autorização contida no artigo 5º, Inciso 
IV, da Lei nº 6.155 de 28 de dezembro de 2022

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto, no Orçamento Fiscal vigente da Administração 

Indireta, crédito adicional suplementar no valor de R$105.000,00 (CENTO 
E CINCO MIL REAIS), para atender à dotação indicada no Anexo I deste 
Decreto.

Art. 2º O recurso necessário à execução do disposto no artigo anterior 
decorrerá de Superávit Financeiro da Fonte 2.759.201 - Recursos Vinculados 
a Fundos - Diretamente Arrecadados, apurado no Balanço Patrimonial 
do FUNDO DE MODERNIZAÇÃO E REAPARELHAMENTO DO PODER 
JUDICIÁRIO ESTADUAL.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 04 de julho de 2023.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

ALANA BARBOSA VALÉRIO TOMAZ
Secretária de Estado da Fazenda, em exercício

<#E.G.B#140911#7#143728/>

Protocolo 140911

ANEXO DO DECRETO Nº 47.721, DE 04 DE JULHO DE 2023

ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO

04000 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
04703 FUNDO DE MODERNIZAÇÃO E REAPARELHAMENTO DO PODER JUDICIÁRIO ESTADUAL

PT REGIÃO TIPO
AÇÃO

FONTE DE
RECURSOS

NATUREZA
DA

DESPESA

PESSOAL E
ENCARGOS

JUROS E
ENCARGOS DA

DÍVIDA

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES

INVERSÕES
FINANCEIRASINVESTIMENTOS AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

3291 PRESTAÇÃO JURISDICIONAL DO 2. GRAU E GESTÃO ADMINISTRATIVA NA JUSTIÇA ESTADUAL

02 061 3291 2565 - Julgamento de Causas na Justiça Estadual do 2. Grau
0001 A 2.759.201 3390 105.000,00

TOTAL 105.000,00

105.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

1

DECRETO Nº 47.722, DE 04 DE JULHO DE 2023.
ABRE crédito adicional suplementar que especifica, no 
Orçamento Fiscal vigente da Administração Direta.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista a autorização contida nos artigos 4º e 5º, 
Inciso I, da Lei nº 6.155 de 28 de dezembro de 2022

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto, no Orçamento Fiscal vigente da Administração 

Direta, crédito adicional suplementar no valor de R$5.021.441,74 (CINCO 
MILHÕES, VINTE E UM MIL, QUATROCENTOS E QUARENTA E UM 
REAIS E SETENTA E QUATRO CENTAVOS), para atender às dotações 
indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo 
anterior decorrerão de anulação da dotação indicada no Anexo II deste 
Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 04 de julho de 2023.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

ALANA BARBOSA VALÉRIO TOMAZ
Secretária de Estado da Fazenda, em exercício

<#E.G.B#140913#7#143730/>

Protocolo 140913

ANEXOS DO DECRETO Nº 47.722, DE 04 DE JULHO DE 2023

ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO

25000 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E REGIÃO METROPOLITANA DE MANAUS
25101 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E REGIÃO METROPOLITANA DE MANAUS

PT REGIÃO TIPO
AÇÃO

FONTE DE
RECURSOS

NATUREZA
DA

DESPESA

PESSOAL E
ENCARGOS

JUROS E
ENCARGOS DA

DÍVIDA

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES

INVERSÕES
FINANCEIRASINVESTIMENTOS AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

3300 MAIS INFRA

26 782 3300 1207 - Implantação, Ampliação, Melhoria e Modernização do Sistema Viário Urbano
0011 P 1.501.170 4490 4.197.853,67

26 782 3300 1280 - Implantação, Ampliação, Melhoria e Modernização de Estradas, Rodovias e Vicinais
0011 P 1.501.170 4490 823.588,07

TOTAL 5.021.441,74

5.021.441,74                TOTAL POR SECRETARIA

ANEXO II (Artigo 2º) - ANULAÇÃO

99000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
99999 RESERVA DE CONTINGENCIA

PT REGIÃO TIPO
AÇÃO

FONTE DE
RECURSOS

NATUREZA
DA

DESPESA

RESERVA DE
CONTINGÊNCIA

FISCAL

9999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

99 999 9999 2341 - Reserva de Contingência
0001 A 1.501.170 9999 5.021.441,74

TOTAL

5.021.441,74                TOTAL POR SECRETARIA

5.021.441,74

1

DECRETO Nº 47.723, DE 04 DE JULHO DE 2023.
ABRE crédito adicional suplementar que especifica, no 
Orçamento Fiscal vigente da Administração Direta.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista a autorização contida no artigo 4º da Lei 
nº 6.155 de 28 de dezembro de 2022

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto, no Orçamento Fiscal vigente da Administração Direta, 

crédito adicional suplementar no valor de R$555.967,03 (QUINHENTOS E 
CINQUENTA E CINCO MIL, NOVECENTOS E SESSENTA E SETE REAIS 
E TRÊS CENTAVOS), para atender às dotações indicadas no Anexo I deste 
Decreto.

VÁLIDO SOMENTE COM AUTENTICAÇÃO
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Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo 
anterior decorrerão de anulação da dotação indicada no Anexo II deste 
Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 04 de julho de 2023.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

ALANA BARBOSA VALÉRIO TOMAZ
Secretária de Estado da Fazenda, em exercício

<#E.G.B#140914#8#143731/>

DECRETO Nº 47.724, DE 04 DE JULHO DE 2023
REGULARIZA a situação funcional do 
servidor da Secretaria de Estado de 
Saúde, que especifica.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no exercício da 
competência que lhe confere o artigo 54, IV, da Constituição Estadual,

CONSIDERANDO o trânsito em julgado do ACÓRDÃO DA 
TERCEIRA CÂMARA CÍVEL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO DO AMAZONAS, proferido nos autos da Apelação Cível n.º 
0618230-21.2021.8.04.0001, que conheceu e deu parcial provimento ao 
recurso interposto para, reformando a sentença do juízo de piso, reconhecer 
o direito do Apelante NILTON CASTRO MONTEIRO, à promoção para a 
classe A, padrão 4, nos modos da Lei n.º 3.469/2009;

CONSIDERANDO a orientação da Procuradoria Geral do Estado 
contida no Ofício n.º 01044/2023/SAJ-PPC/PGE, encaminhada pelo Ofício 
n.º 2221/2023-GCA/GAB/SES-AM do Secretário de Estado de Saúde;

CONSIDERANDO que as despesas decorrentes de decisão 
judicial não são consideradas para o limite previsto no artigo 19, II, da 
Lei Complementar n.º 101, de 04 de maio de 2000, na forma do § 1.º, 
inciso IV, do mesmo diploma legal, e o que mais consta do Processo n.º 
01.01.011103.006461/2023-01,

DECRETA:
Art. 1.o Fica promovido o servidor NILTON CASTRO MONTEIRO, 

Matrícula n.o 169.341-7B, do Quadro de Pessoal Permanente da Secretaria 

Protocolo 140914

ANEXOS DO DECRETO Nº 47.723, DE 04 DE JULHO DE 2023

ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO

13000 SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO
13101 SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO

PT REGIÃO TIPO
AÇÃO

FONTE DE
RECURSOS

NATUREZA
DA

DESPESA

PESSOAL E
ENCARGOS

JUROS E
ENCARGOS DA

DÍVIDA

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES

INVERSÕES
FINANCEIRASINVESTIMENTOS AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

3229 GESTÃO E SERVIÇOS AO ESTADO

04 122 3229 2562 - Gestão do Gerenciamento, Fornecimento e Abastecimento de Combustíveis
0001 A 1.500.100 3390 196.648,74
0011 A 1.500.100 3390 359.318,29

TOTAL 555.967,03

555.967,03                TOTAL POR SECRETARIA

ANEXO II (Artigo 2º) - ANULAÇÃO

13000 SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO
13101 SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO

PT REGIÃO TIPO
AÇÃO

FONTE DE
RECURSOS

NATUREZA
DA

DESPESA

PESSOAL E
ENCARGOS

JUROS E
ENCARGOS DA

DÍVIDA

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES

INVERSÕES
FINANCEIRASINVESTIMENTOS AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

0001 PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO

04 122 0001 2003 - Remuneração de Pessoal Ativo do Estado e Encargos Sociais
0001 A 1.500.100 3190 555.967,03

TOTAL 555.967,03

555.967,03                TOTAL POR SECRETARIA

1

de Estado de Saúde, a título de progressão horizontal, nos termos do artigo 
15, § 5.º, da Lei n.º 3.469, de 24 de dezembro de 2009, conforme o quadro 
abaixo especificado:

SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO ATUAL MUNICÍPIO
CARGO CLASSE REF. CARGO CLASSE REF.
Motorista A 2 Motorista A 4 MANAUS

Art. 2.o Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, 

em Manaus, 04 de julho de 2023.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

FLÁVIO CORDEIRO ANTONY FILHO
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil

GIORDANO BRUNO COSTA DA CRUZ
Procurador-Geral do Estado do Amazonas

ANOAR ABDUL SAMAD
Secretário de Estado de Saúde

FABRÍCIO ROGÉRIO CYRINO BARBOSA
Secretário de Estado de Administração e Gestão

ALANA BARBOSA VALÉRIO TOMAZ
Secretária de Estado da Fazenda, em exercício

<#E.G.B#140915#8#143732/>

Protocolo 140915
<#E.G.B#140672#8#143489>

DECRETO DE 04 DE JULHO DE 2023
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no exercício da 

competência que lhe confere o artigo 54, IV, da Constituição Estadual, e
CONSIDERANDO a solicitação contida no Ofício n.º 2771/2023-GS/

SEDUC, subscrito pela Secretária de Estado de Educação e Desporto 
Escolar, e o que mais consta do Processo n.o 01.01.028101.023223/2023-83, 
resolve

I - AUTORIZAR a viagem da Senhora MARIA JOSEPHA PENELLA 
PÊGAS CHAVES, Secretária de Estado de Educação e Desporto Escolar, 
com destino à França e Holanda, na Europa, nos dias 07 e 16 de julho de 
2023, a fim de participar do Fórum de Avaliação do Conselho Nacional de 
Secretários de Educação - CONSED;

II - DESIGNAR a Senhora ROSANA APARECIDA FREIRE NUNES, 
Secretária Executiva de Educação e Desporto Escolar, para, sem prejuízo 
de suas atribuições, responder pelo cargo de Secretário de Estado da 
referida Pasta, durante o afastamento legal do Titular, mencionado no item 
I deste Decreto.

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 04 de julho de 2023.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

<#E.G.B#140672#8#143489/>

Protocolo 140672
<#E.G.B#140674#8#143491>

DECRETO DE 04 DE JULHO DE 2023
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no exercício da 

competência que lhe confere o artigo 54, IV, da Constituição Estadual, e
CONSIDERANDO a formalização do pedido de autorização de viagem, 

através do Ofício n.º 1665/2023/GS/SEMA, e o que mais consta no Processo 
n.º 01.01.030101.003792/2023-54, resolve

I - AUTORIZAR a viagem do Senhor EDUARDO COSTA TAVEIRA, 
Secretário de Estado do Meio Ambiente, com destino à cidade de Brasília/DF, 
no período de 18 a 19 de julho de 2023, a fim de participar da Inauguração 
da nova Sede da Associação Brasileira de Entidades Estaduais de Meio 
Ambiente - Abema;

II - DESIGNAR a Senhora LUZIA RAQUEL QUEIROZ RODRIGUES 
SAID, Secretária Executiva do Meio Ambiente, para, sem prejuízo de suas 
atribuições, responder pelo cargo de Secretário de Estado da referida Pasta, 
durante o afastamento legal do Titular, mencionado no item I deste Decreto;

III - DETERMINAR que as despesas da viagem autorizada, no item I 
deste Decreto, sejam de acordo com o Processo de Concessão de Diárias 
e Passagens - PCDP.

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, 
em Manaus, 04 de julho de 2023.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

<#E.G.B#140674#8#143491/>

Protocolo 140674
<#E.G.B#140675#8#143492>

VÁLIDO SOMENTE COM AUTENTICAÇÃO


